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setecentos e setenta e nove reais), devidos 
à CASA NOVA PSIQUIATRIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 27.857.988/0001-66, com as seguintes rubricas 
financeiras: Prefeitura Municipal de Itarana, Dotação 
orçamentária: 060001.1012200082.006; Elemento 
de Despesa: 33909300000; Ficha: 0000012; Fonte: 
150000150000. Fundo Municipal da Saúde.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO PLENA
O recebimento do valor estabelecido na Cláusula 
Segunda, do presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS, importa em total quitação dos serviços 
mencionados na Cláusula Primeira, sem ressalvas.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As PARTES elegem neste ato como único competente 
para a solução de questões ou de interpretações 
divergentes com base neste instrumento que, 
amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da 
Comarca do Município de Itarana/ES, com expressa 
renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, observado o prazo 
legal, compromete-se a publicar o extrato resumido 
do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo 
(DOM/ES).
O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Assim sendo, estando as PARTES justas e 
acordadas, assinam o presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTAS, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos.

Itarana/ES, 02 de fevereiro de 2024.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

CASA NOVA PSIQUIATRIA LTDA
Daniela Souza Martins - Sócia Gerente da Empresa
CPF n°. 102.899.137-13

VANESSA ARRIVABENE
Fundo Municipal de Saúde - Itarana/ES
Secretária Municipal de Saúde,

TESTEMUNHAS

1. _________________________

2. _________________________

Protocolo 1260176

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos 
do Processo nº 000134/2024 e pela orientação 
expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, 
vem a público anunciar a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO com base no Art. 72, VIII c/c 
Art. 74, II, § 2º, ambos da Lei Federal nº. 
14.133/21. Tal decisão visa a contratação da 
BANDA AGITU’S, representado pelo Senhora 
VALDIRENE DOS SANTOS- AGITU’S PRODUCOES 
- CNPJ/MF Nº 07.352.028/0001-37, visando 
atender à Programação do Carnaval/2024. O 
evento está agendado para os dias 09, 10, 11, 12 

e 13 de fevereiro do corrente ano, a ser realizado 
no Estádio Municipal “Domingos André Coan”, 
nesta municipalidade, sede do CONTRATANTE. O 
valor total estipulado para esta contratação é de 
R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS), com 
a respectiva dotação orçamentária alocada em 
100001.1339200112.074 - 33903900000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Desporto, Cultura e Turismo. A decisão 
de inexigibilidade de licitação fundamenta-se na 
singularidade e na especificidade do serviço artístico 
demandado, alinhado com os dispositivos legais 
mencionados, que permitem tal exceção quando 
comprovada a inviabilidade de competição.  Nesse 
sentido, o Município de Itarana/ES reafirma seu 
compromisso com o fomento da cultura, do turismo 
e do lazer, buscando sempre promover eventos de 
qualidade que fortaleçam a identidade e o orgulho 
da nossa comunidade. Por fim, torna-se pública esta 
decisão, garantindo transparência e conformidade 
com os princípios que regem a administração pública, 
e reiterando o comprometimento com a promoção 
do desenvolvimento cultural e social de Itarana/ES.

ID: 2024.036E0700001.10.0008
Itarana, 06 de fevereiro de 2024.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1260187

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos 
do Processo nº 000194/2024 e pela orientação 
expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, 
vem a público anunciar a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO com base no Art. 72, VIII c/c 
Art. 74, II, § 2º, ambos da Lei Federal nº. 
14.133/21. Tal decisão visa a contratação da 
banda SWING BATTIFUN, representado pela 
Senhora VALCELIA MACEDO ALVES - CNPJ/
MF Nº 31.832.354/0001-26, visando atender 
à Programação do Carnaval/2024. O evento está 
agendado para os dias 09, 10, 11, 12 e 13 de fevereiro 
do corrente ano, a ser realizado no Estádio Municipal 
“Domingos André Coan”, nesta municipalidade, sede 
do CONTRATANTE. O valor total estipulado para esta 
contratação é de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), 
com a respectiva dotação orçamentária alocada em 
100001.1339200112.074 - 33903900000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Desporto, Cultura e Turismo. A decisão 
de inexigibilidade de licitação fundamenta-se na 
singularidade e na especificidade do serviço artístico 
demandado, alinhado com os dispositivos legais 
mencionados, que permitem tal exceção quando 
comprovada a inviabilidade de competição.  Nesse 
sentido, o Município de Itarana/ES reafirma seu 
compromisso com o fomento da cultura, do turismo 
e do lazer, buscando sempre promover eventos de 
qualidade que fortaleçam a identidade e o orgulho 
da nossa comunidade. Por fim, torna-se pública esta 
decisão, garantindo transparência e conformidade 
com os princípios que regem a administração pública, 
e reiterando o comprometimento com a promoção 
do desenvolvimento cultural e social de Itarana/ES.
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